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RESOLVE:
Art. 1º - DELEGAR o servidor FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓBREGA 
JÚNIOR, MF nº 55738361, Secretário Executivo do FESPDS, a competên-
cia de Ordenador de Despesa do Fundo Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Social – FESPDS, a contar de 14 de abril de 2025.
Art. 2º - DELEGAR competência o servidor FRANCISCO GILVAN LOPES DA 
NÓBREGA JÚNIOR, Secretário Executivo e Ordenador do FESPDS, para Au-
torizar Termos Aditivos, no âmbito dos processos administrativos do Fundo 
Estadual de Segurança Pública - FESPDS.
Art. 3º - Revoga-se a PORTARIA nº 042/2024–GAB-SEC/SEGUP, de 
03.04.2024.
Art. 4º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social-Presidente do 
Fundo Estadual de Segurança Pública - FESPDS

Protocolo: 1189109
PORTARIA Nº 040/2025/GAB/SEC Belém/PA, 15 de abril de 2025.
Delega competências para o Secretário Executivo do Fundo Estadual de 
Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS.
O Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social, e Presidente 
do Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - FESPDS, no uso 
de suas atribuições legais e à luz da Lei de Responsabilidade Fiscal.
CONSIDERANDO: a Lei Estadual n° 8.905, datada de 06 de novembro de 
2019, que institui o Fundo Estadual de Segurança Pública e Defesa Social - 
FESPDS, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 34.029 de 07/11/2019; e
CONSIDERANDO: que a unidade orçamentária desta Secretaria e do Fun-
do Estadual de Segurança Pública e Defesa Social desempenha atividades 
complexas e em quantidade volumosa quanto à execução das referidas 
despesas.
RESOLVE:
Art. 1°. DELEGAR competência ao Secretário Executivo do Fundo Estadual 
de Segurança Pública e Defesa Social, FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓ-
BREGA JÚNIOR, MF nº 55738361 e o Responsavel Financeiro JOEFFERSON 
NAZARENO GONÇALVES MONTEIRO, MF nº 57222462, para desempenha-
rem as atribuições a seguir elencadas:
- Movimentar contas correntes do Fundo Estadual de Segurança Pública e 
Defesa Social - FESPDS (CNPJ nº 35.516.470/0001-97);
- Promover a atualização cadastral do Fundo Estadual de Segurança Públi-
ca e Defesa Social - FESPDS, junto ao banco;
- Abrir contas de depósito;
- Estipular cláusulas e condições;
- Solicitar saldos e extratos;
- Autorizar débito em conta relativo às operações;
- Assinar instrumento de crédito;
- Assinar aditivo de qualquer espécie;
- Assinar contrato de abertura de crédito;
- Assinar a apólice de seguro;
- Efetuar resgates/aplicações financeiras;
- Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
- Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
- Efetuar transferências por meio eletrônico;
- Liberar arquivos de pagamento;
- Solicitar saldos/extratos de investimentos; - Solicitar saldos/extratos de 
operações de crédito;
- Emitir comprovantes;
Art. 2°. Os documentos serão assinados em conjunto pelos servidores 
FRANCISCO GILVAN LOPES DA NÓBREGA JÚNIOR e JOEFFERSON NAZA-
RENO GONÇALVES MONTEIRO, podendo ser considerada qualquer combi-
nação dentre os nomes acima descritos.
Paragrafo Único: Nas hipóteses de ausência e afastamento legal, os 
respectivos servidores, serão representados por seus substitutos a serem 
designados por ato próprio da autoridade competente.
Art. 3°. REVOGAR os termos da PORTARIA Nº 038/2024/GAB/SEC, datada 
de 02/04/2024.
Art. 4°. Esta PORTARIA terá efeito RETROATIVO a contar de 14/04/2025.
Art. 5º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - Presidente 
do FESPDS

Protocolo: 1189123
PORTARIA Nº 039/2025 - GAB/SEGUP
Belém/PA, 15 de abril de 2025.
Dispõe sobre a designação de agente públicos para condução de processos 
licitatórios no Fundo de Investimento de Segurança Pública - FISP à luz 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Decreto Estadual n° 2.939/2023, e dá 
outras providências.
O Presidente do Fundo de Investimento de Segurança Pública, UALAME 
FIALHO MACHADO, Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social do Pará, no uso das atribuições conferidas em lei, previstas pelo 
art.138, II da Constituição Estadual do Pará;
CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação;
CONSIDERANDO as diretrizes de gestão pública do Governo do Estado do 
Pará.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, Capítulo IV, 
arts. 7º e 8º e o Decreto Estadual nº 2.940/2023, art. 10.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR os agentes públicos relacionados no Anexo Único desta 
PORTARIA, para atuarem como Autoridade Competente/Homologador, 

Agente de Contratação, Comissão de Contratação e Membros de Equipe 
de Apoio;
1° Designar os agentes de contratação nominados nesta PORTARIA para 
atuarem como Pregoeiros, conforme disposto no art. 8°, §5° da Lei n° 
14.133/2021;
2° Conforme preconiza o art. 8º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, em 
licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados 
os requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, os agentes públicos 
designados, constituirão, sob a presidência do agente público de cargo 
efetivo, Comissão de Contratação encarregada da condução de todas as 
suas fases.
Art. 2° - Os agentes públicos poderão atuar em quaisquer modalidades 
de licitação, que vierem a ser utilizados pelo Fundo de Investimento de 
Segurança Pública do Pará.
Art. 3º - Esta PORTARIA entra em vigor a contar da data de sua publicação, 
possuindo validade de 01 (um) ano.
Parágrafo Único. As disposições desta PORTARIA se aplicam aos processos 
licitatórios e de contratações amparadas pela Lei Federal nº 14.133/2021, 
de 01/04/2021 e Decreto Estadual n° 2.940/2023.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
UALAME FIALHO MACHADO
Secretário de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
ANEXO ÚNICO
PORTARIA Nº 039/2025 - GAB/SEGUP

DADOS DO SERVIDOR PERFIL

Nome: Luciana Cunha da Silva
Diretora e Ordenadora do FISP

MF:57192666
 

AUTORIDADE COMPETENTE/
HOMOLOGADOR

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

PREGÃO ELETRÔNICO
 

Nome: Carlos José da Silva
Coordenador de Resultados

MF: 5964824
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

Nome: Paulo da Conceição Monteiro
Sargento CBM/PA

MF: 57189190

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO
Nome: Agnes Roberta de Melo Assunção

Técnica em Gestão Pública em Administração
MF: 5964116

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREGOEIRA

EQUIPE DE APOIO

Nome: Ana Victória Cordeiro Lopes Freitas de Oliveira Souza
Assistente Administrativo

MF: 5917892
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PREGOEIRA

EQUIPE DE APOIO
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2025/SEGUP
Processo nº E - 2025/2438579
AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no Art. 72, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o seguinte de-
talhamento:
CONTRATANTE: O Estado do Pará, SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL – SEGUP, CNPJ/MF sob o nº 05.054.952/0001-01.
CONTRATADO: JEAN CARVALHO CORREA - CPF: XXX.357.822-XX
DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: contratação de serviços técnicos profissio-
nais especializados para a execução de atividades educacionais na função 
de Professor Tutor da disciplina comunicação social em emergências e de-
sastres, referente ao Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL 2023 - 2, aprovado pela Resolução nº 452/2023 – CONSUP.
VALOR GLOBAL: 600,00 (seiscentos reais).
FUNDAMENTO DE INEXIGIBILIDADE: Art. 74, III, Alínea F da Lei 
14.133/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 21.101.06.128.1510.8994 - Capacitação 
dos Servidores de Segurança Pública. Fonte: 01500000001. Naturezas: 
339036 e 339047.
Belém/PA, 10 de Abril de 2025
PAULO ROBERTO DOS SANTOS LIMA
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

Protocolo: 1189131
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2025/SEGUP
Processo nº E - 2025/2438579
AUTORIZO a contratação direta por inexigibilidade de licitação, com fulcro 
no Art. 72, VIII da Lei Federal nº 14.133/2021 e conforme o seguinte de-
talhamento:
CONTRATANTE: O Estado do Pará, SECRETÁRIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
E DEFESA SOCIAL – SEGUP, CNPJ/MF sob o nº 05.054.952/0001-01.
CONTRATADO: LEONARDO SOUSA DOS SANTOS - CPF: xxx.526.402-xx
DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: contratação de serviços técnicos profissio-
nais especializados para a execução de atividades educacionais na função 
de Professor Tutor da disciplina Estudo de Casos em Emergências e De-
sastres, referente ao Curso de ESPECIALIZAÇÃO EM PROTEÇÃO E DEFESA 
CIVIL 2023 - 2, aprovado pela Resolução nº 452/2023 – CONSUP.


